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ll

evido aos incêndios a atividade pro- 
dutiva das empresas foi severamen-
te afetada, tendo sido totalmente 
destruídas nomeadamente instala-
ções, meios de produção, bens des-
tinados a venda, ficando estas enti-
dades sem recursos capazes de ge-
rarem rendimentos imediatos. 

Apesar da devastação e de al-
guns negócios terem ficado reduzi-
dos a cinzas existem procedimen-
tos que devem ser imediatamente 
postos em prática, de forma a salva-
guardaras aspetos tributários. 

É fundamental informar, por es-
crito, a Autoridade 'ffibutária (AT), 
quais foram as perdas e constrangi-
mentos causados ao sujeito passivo 
pelos incêndios. 

Fiscal mente os bens que não se 
encontrem em qualquer dos locais 
em que o sujeito passivo exerce asua 
atividade pftsumem-setransmitidos. 

Se não existir prova em contrá-
rio, após o incêndio ter consumido 
a totalidade dos bens de uma em-
presa o fisco pode considerar que os 
bens foram transmitidos e ser exi-
gível a correspondente liquidação 
de imposto. 

Importa também apurar se os 
bens estavam ou não cobertos pelo 
seguro. 

Acreditamos 
que perante a 

dimensão 
da tragédia 

ocorrida possam 
vir a ser tomadas 

medidas de caráter 
excecional. 

Em caso afirmativo, se existia 
um seguro contratado, a perda re-
sultante do incêndio é aceite fiscal-
mente, pelo menos até ao montan-
te correspondente à indemnização 
dada pela seguradora. A indemni-
zação recebida pelo sujeito passivo, 
porsua vez, constitui um rendimen-
to e irá ser tributada. 

Se os bens não estavam cober-
tos pelo seguro por inércia da em-
presa, perante a AT pode haver al-
guma dificuldade em existira acei-
tação fiscal da perda ocorrida, dado 
que o seguro devia ter sido contra-
tado. Sendo que, nos casos de exis-
tência de seguro, o pagamento do 
respetivo prémio seria sempre um 
gasto fiscalmente aceite. 

Faturação e contabilidade 
reconstruídas 
Se estivermos perante riscos  

que não sejam seguráveis. a perda 
resultante de um incêndio pode, 
ainda assim, não ser aceite para 
efeitos de determinação do lucro 
tributável. IstoseaATconcluirque 
a empresa itã< 1 instituiu os necessá-
rios controlos de modo a assegurar 
a inexistência destes acontecimen-
tos ou, pelo menos, minimizá-los. 

Obviamente, neste cenário de 
catástrofe admitimos que a posi-
ção da AT seja bem mais flexível, 
atendendo às circunstâncias em 
que estes incêndios se deram. 

Nos casos em que o incêndio 
consumiu a sede da empresa, exis-
tem outro tipo de danos que po-
dem vir a causar constrangimen-
tos de natureza fiscal, nomeada-
mente a perda do arquivo docu-
mental da contabilidade que tanto 
em sede de IVA e de IRC deveria 
ser mantido em perfeitas condi-
ções durante o prazo de 10 anos. 

Também, pode ter sido total-
mente danificado o sistema de fa-
turação e de contabilidade, bem 
como, na maioria dos casos as res-
petivas cópias de segurança dos da-
dos. Isto irá causar grandes dificul-
dades ao nível da continuidade da 
informação financeira a ser produ-
zida bem como da informação fis-
cal. 

Na ausência de dados comuni-
cados pelos sujeitos passivos a AT, 
p(xlerá fazer liquidações oficiosas 
com base nos elementos de que 
disponha, relativos ao sujeito pas-
sivo ou ao respetivo sector de ati-
vidade. 

A faturação e a contabilidade 
terão de ser reconstruídas, pelo 
que recomendamos prudência e ri-
gor na realização dessa tarefa. 

Acreditamos que perante a di-
mensão da tragédia ocorrida pos-
sam vir a ser tomadas medidas de 
caráter excecional que de alguma 
forma auxiliem o cumprimento 
das obrigações fiscais dos sujeitos 
passivos. podendo a AT assumir 
uma posição mais flexível perante 
estes casos em específico. ■ 
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